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CONSIDERANDO que tal prática viola disposição constitucional, além de configurar ato de IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

RESOLVE: 

ao Município de Serrano do Maranhão/MA, na pessoa de sua Prefeita Municipal e ao Presidente de Câmara Municipal de Serrano 

do Maranhão/MA; 

a) Proceda, no prazo de 10 (dez) dias, à EXONERAÇÃO de todos os ocupantes de cargos comissionados, funções de confiança, 

função gratificada e contratos temporários que sejam cônjuges ou companheiros ou detenham relação de parentesco consanguíneo, 

em linha reta ou colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, com Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de 

Gabinete, Procurador-Geral do Município, Vereadores ou de servidores detentores de cargos de direção, chefia ou de assessoramento 

na Administração Municipal; 

b) os mesmos efeitos da alínea “a” para os ocupantes de cargos políticos em que não haja a comprovação da qualificação técnica do 

agente para o desempenho eficiente do cargo para o qual foi nomeado, nos termos da decisão proferida na Reclamação n. 17.102/SP;  

c) a partir do recebimento da presente recomendação, SE ABSTENHA DE NOMEAR pessoas que sejam cônjuges ou companheiros 

ou parentes até o terceiro grau em linha reta, colateral e por afinidade, de quaisquer das pessoas ocupantes dos cargos de Prefeito, 

Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete, Procurador-Geral do Município, Vereadores ou de cargos de direção, chefia 

ou de assessoramento, para cargos em comissão ou funções gratificadas, salvo quando a pessoa a ser nomeada já seja servidora 

pública efetiva, possua capacidade técnica e seja de nível de escolaridade compatível com a qualificação exigida para o exercício do 

cargo comissionado ou função gratificada; 

d) a partir do recebimento da presente recomendação, SE ABSTENHA DE CONTRATAR, em casos excepcionais de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, pessoa jurídica cujos sócios ou empregados sejam cônjuges ou companheiros ou parentes até o terceiro 

grau em linha reta, colateral e por afinidade de quaisquer das pessoas ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 

municipais, chefe de gabinete, Procurador-Geral do Município, Vereadores ou de cargos de direção, chefia ou de assessoramento; 

e) a partir do recebimento da presente recomendação, SE ABSTENHA DE MANTER, aditar, prorrogar contratos ou contratar pessoa 

jurídica cujos sócios ou empregados sejam cônjuges ou companheiros ou parentes até o terceiro grau em linha reta, colateral e por 

afinidade de quaisquer das pessoas ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, secretários municipais, chefe de gabinete, 

procurador-geral do Município, Vereadores ou de cargos de direção, chefia ou de assessoramento; 

f) remeta a esta Promotoria de Justiça, mediante ofício, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o término dos prazos acima referidos, 

cópias dos atos de exoneração e rescisão contratual que correspondam às hipóteses referidas nas alíneas anteriores; 

Em caso de não acatamento desta RECOMENDAÇÃO, o Ministério Público informa que adotará as medidas legais necessárias a 

fim de assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento da ação cabível e por improbidade administrativa. 

Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca para publicação no Diário Eletrônico do MPMA;  

Afixe-se cópia no átrio desta Promotorias de Justiça de Cururupu, para conhecimento geral;  

Publique-se e cumpra-se. 

Cururupu, 06 de janeiro de 2021. 

 

* Assinado eletronicamente 

FREDERICO BIANCHINI JOVIANO DOS SANTOS 

Promotor de Justiça 
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RECOMENDAÇÃO N.º 005/2021 – GPJCpu 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CURURUPU, cujo 

representante segue ao final assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, em especial as conferidas pelo art. 27, 

parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, pelo art. 6.º, XX, da Lei Complementar Federal n.º 75/93 e na Resolução CNMP nº 164/2017, 

CNMP; e 

CONSIDERANDO a relevância e a magnitude das atribuições conferidas ao Ministério Público no tocante à Defesa do Patrimônio 

Público, por força do art. 129, III, da Constituição da República (CR) e das disposições da Lei nº 7.347/85;  

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público velar pela aplicação efetiva das leis, mormente da Constituição 

Federal, assim como a fiscalização da probidade administrativa e dos princípios constitucionais da impessoalidade e da moralidade;  

CONSIDERANDO que os agentes públicos são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos, conforme dispõe o art. 4, da Lei de Improbidade 

Administrativa;  
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CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e 

bens cuja defesa lhe cabe promover;  

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Administração Pública e da atuação de seus respectivos gestores, a legalidade, 

a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência; 

CONSIDERANDO a relevância e a magnitude das atribuições conferidas ao Ministério Público no tocante à Defesa do Patrimônio 

Público, por força do art. 129, III, da Constituição da República (CR) e das disposições da Lei nº 7.347/85;  

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público velar pela aplicação efetiva das leis, mormente da Constituição 

Federal, assim como a fiscalização da probidade administrativa e dos princípios constitucionais da impessoalidade e da moralidade;  

CONSIDERANDO que os agentes públicos são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos, conforme dispõe o art. 4, da Lei de Improbidade 

Administrativa;  

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Administração Pública e da atuação de seus respectivos gestores, a legalidade, 

a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência; 

CONSIDERANDO, ser o direito da sociedade à informação e ao controle social um princípio da política nacional de resíduos sólidos 

previsto no art.6º, X da Lei nº12.305/2010, cuja transparência se estende até ao “sistema de cálculo dos custos da prestação dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos” e deve ser garantida inclusive pela instituição de “órgãos 

colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de resíduos sólidos urbanos”; 

CONSIDERANDO, que os serviços de limpeza pública, assim definidos pelos arts. 7º da Lei nº11.445/2007 são compostos das 

atividades de coleta, transbordo e transporte, triagem, reuso, reciclagem tratamento e destinação final do lixo doméstico e do lixo 

originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; 

CONSIDERANDO, que os Municípios devem garantir a “regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que 

assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira” 

conforme art.7º, X da Lei nº12.305/2010; 

CONSIDERANDO, que à exceção das cooperativas e catadores, tal como previsto no art.36, §2º da Lei nº12.305/2010 e art. 24, 

XXVII da Lei nº8.666/1993, todos os serviços de limpeza urbana devem ser objeto de licitação, sob pena das sanções civis, penais e 

administrativas previstas em lei; 

CONSIDERANDO que a contrariedade a essas normas e princípios acarreta o descumprimento das normas previstas no art. 9º da 

Lei nº12.305/2010, o qual prevê ordem de prioridade na gestão de resíduos sólidos, e que a responsabilidade pelos danos ambientais 

decorrentes da destinação inadequada, onerosa ou tecnicamente imprópria dos resíduos sólidos urbanos é do titular dos serviços 

públicos de limpeza urbana na forma do art.26 da Lei nº12.305/2010; 

CONSIDERANDO, que os serviços públicos de limpeza urbana estão sujeitos ao licenciamento ambiental desde a concepção e 

localização das instalações, veículos, equipamentos, prestação dos serviços e destinação final dos resíduos, 

CONSIDERANDO que tal prática viola disposição constitucional, além de configurar ato de IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

RESOLVE: 

ao Município de Cururupu/MA, na pessoa de seu Prefeito Municipal e ao Presidente de Câmara Municipal de Cururupu/MA; 

a)  – Proceda, a decretação de nulidade de todos os contratos de limpeza pública que não tenham sido precedidos de licitação, com 

revisão ampla dos pagamentos efetuados e auditoria ambiental da coleta e destinação final dos resíduos sólidos executada; 

b) – A realização de licitação, no prazo de 60 (sessenta) dias para a contratação de serviços de limpeza pública no município, com 

termo de referência que atenda aos princípios e instrumentos da lei de política nacional de resíduos sólidos (lei nº12.305/2010), 

notadamente quanto ao atendimento da ordem de prioridade prevista no art.9º da lei, implantação de coleta seletiva, inclusão social 

dos catadores e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos; 

c) – A institucionalização dos órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de resíduos sólidos urbanos, 

como mecanismo de controle inclusive dos gastos mensais com o serviço de limpeza pública; 

d) – A inserção nos portais da transparência de todas as informações financeiras relacionadas à gestão de resíduos sólidos; 

e) – Implantação e fiscalização dos planos de resíduos de construção civil e envio às câmaras de vereadores de lei definindo os 

empreendimentos e atividades considerados grandes geradores de resíduos sólidos, cessando a coleta desses resíduos pelo serviço 

público municipal. 

f) remeta a esta Promotoria de Justiça, mediante ofício, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o término dos prazos acima referidos, 

cópias dos atos administrativos das providencias adotadas e seu cronograma de ação; 

Em caso de não acatamento desta RECOMENDAÇÃO, o Ministério Público informa que adotará as medidas legais necessárias a 

fim de assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento da ação cabível e por improbidade administrativa. 

Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca para publicação no Diário Eletrônico do MPMA;  

Afixe-se cópia no átrio desta Promotorias de Justiça de Cururupu, para conhecimento geral;  

Publique-se e cumpra-se. 

Cururupu, 06 de janeiro de 2021. 

 

* Assinado eletronicamente 

FREDERICO BIANCHINI JOVIANO DOS SANTOS 

Promotor de Justiça 
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